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Ao Excelentíssimo Senhor 
Dorivan Amaro dos Santos 

Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE 
Nesta 

 

 

Ref. Mensagem Projeto de Lei.  REGIME DE URGÊNCIA 

 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

DEMAIS PARES, 

 

De antemão prestamos os devidos cumprimentos e 
respeito à Vossa Excelência, bem como aos demais nobres ocupantes da função 

legislativa que abrilhantam esta Augusta Casa, para adiante expor a apreciação dos 
ilustres Pares, o Projeto de Lei a seguir, em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos 
do art. 129, caput, de vosso Regimento Interno, pelas razões à frente aduzidas. 

A Atenção Primária à Saúde (APS) no Brasil ainda 
constitui um desafio ao Poder Executivo, no que se refere a expansão, financiamento 

e qualificação do processo de trabalho na gestão e atenção. 

Nesse sentido, o desenvolvimento de ações e 

programas que visem propiciar a formação especializada em APS, se apresentam 
como importantes medidas necessárias a superação das dificuldades e otimização do 
serviço, ao passo que qualifica profissionais que saibam manejar as situações mais 

comuns do cotidiano de um serviço de APS mas não em menor complexidade 
quando comparada a outros serviços de saúde pública.  

A presença da residência na rede de saúde nas 
unidades básicas, possibilita a ampliação e qualificação da rede e aumenta a 

possibilidade do SUS exercer esse papel formador, com a incorporação de novas 
estratégias tanto pedagógica, quanto assistencial, com vistas a produzir processos de 
intervenções nas práticas, nas pesquisas e nas ações de cuidado provocadas pela 

atuação dos residentes. 
Neste diapasão, o Município de Barbalha aderiu 

ao Programa de Residência Uniprofissional ou Multiprofissional de Atenção 
Primária à Saúde – APS que destina recursos federais, com o objetivo de estimular a 

criação e manutenção de campos de prática para a formação profissional no âmbito 
da APS, qualificando a assistência e aumentando a sua capacidade de captação e 
fixação de profissionais, nos termos da Portaria GM/MS nº. 3.510/2019.  

Destarte, contamos com o irrestrito apoio de Vossas 
Excelências na apreciação e pronta aprovação do pleito em Regime de Urgência. 

 
 



 

Local e data, supra. 

Respeitosamente, 

 
 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 

 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

PROJETO DE LEI Nº 17, DE  31 DE MARÇO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE INCENTIVO 

FINANCEIRO DE CUSTEIO ADICIONAL 

MENSAL REFERENTE ÀS EQUIPES DE SAÚDE 

INTEGRADAS A PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 

UNIPROFISSINAL OU MULTIPROFISSIONAL 

NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA FORMA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 

encaminha o presente Projeto de Lei para apreciação da Câmara Municipal e 

posterior sanção: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Barbalha/CE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
, o incentivo financeiro de custeio adicional mensal referente às equipes de saúde 

integradas a programas de residência uniprofissional ou multiprofissional na 
Atenção Primária à Saúde. 

 

§ 1º. O incentivo de que trata o caput deste artigo, tem como objetivo o apoio 

a gestão municipal na qualificação dos programas de residência média e 

multiprofissional no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 
 

§ 2º. Considera-se formação profissional no âmbito da Atenção Primária à 

Saúde: 

I – o programa de residência em Medicina de Família e Comunidade para os 

profissionais de medicina; 

II - o programa de residência nas modalidades uniprofissional ou 
multiprofissional em Atenção Primária à Saúde ou Saúde da Família para os 

profissionais de Odontologia ou Enfermagem.                                         
 

§ 3º. Será considerado profissional em formação o médico, enfermeiro ou 
cirurgião dentista que esteja, cumulativamente:   

I - vinculado a um dos programas previstos no § 2º, com situação regular na 

Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM ou na Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS;   

II - cursando o primeiro ou segundo ano de um dos programas previstos no § 
2º; e  

III - cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - SCNES com o "código 05 - Residência" vinculado ao código da Identificação 
Nacional de Equipes de eSF ou eSB.  

 

Art. 2º. O incentivo será custeado com recursos da União, repassados ao 

Fundo Municipal de Saúde – FMS, para o financiamento do Programa de Apoio à 
Informação e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde – Informatiza 
APS, sendo denominado “Bolsa Residência MFC”. 



 

   

Parágrafo único. O valor da “Bolsa Residência MFC” será de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) para cada médico residente vinculado ao respectivo 
programa cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(SCNES), nos termos do art. 172-E, § 4º, VI da Portaria de Consolidação GM/MS 
nº. 6, de 28 de setembro de 2017. 

 

 Art. 3º. O incentivo será devido para cada equipe de Saúde da Família – eSF 

ou equipe de Atenção Primária à Saúde – eAP informatizada devidamente 
cadastrada no SCNES que tiver enviado adequadamente ao Ministério da Saúde os 
dados do sistema de prontuário eletrônico nos estabelecimentos da Atenção primária 

à Saúde, consoante requisitos e parâmetros mínimos do programa Informatiza APS. 

 

Art. 4º. O pagamento do incentivo financeiro de custeio adicional mensal de 

que trata esta Lei, será condicionado ao crédito em conta do Município, dos recursos 
relativos à Portaria GM/MS nº. 4.434, de 28 de junho de 2024, por parte do 

Ministério da Saúde. 
 

Art. 5º. Os valores recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde deste Município, 

transferidos fundo a fundo, referentes a Portaria GM/MS nº. 4.434, de 28 de junho 
de 2024, relativo a competências anteriores, serão pagos após a aprovação desta lei. 

 

Art. 6º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 

Orçamento Geral do Município, Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 

1.152.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil reais), nos termos da Lei 

Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme especificações e valores 

constantes abaixo: 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.0012.2.2239 – 

FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA RESIDÊNCIA MFC 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas  ...................................................................R$ 1.152.000,00 

Art. 7º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão abertos através de 

decreto, utilizando como fontes de recursos aquelas preconizadas no art. 43, § 1º e 

inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, conforme segue: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior;   



 

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 

Prefeito Municipal de Barbalha/CE 


